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Parecer 
 
 

 Em face dos elementos constantes dos autos e da revelia de um dos responsáveis, 
Jaezer de Lima Dantas, que, inclusive, compareceu aos autos com pedido de prorrogação de prazo 
para apresentar defesa (peça 42), tacitamente deferido (peça 46), este representante do Ministério 
Público de Contas da União manifesta-se de acordo com o encaminhamento proposto pela 
unidade técnica, em pareceres uniformes (peças 47 a 49), sem prejuízo de sugerir a inclusão da 
palavra “solidariamente” na proposta de condenação ao pagamento do débito constante da alínea 
“c” do parágrafo 32 da instrução à peça 47. 
 
 
 

Ministério Público, em 6 de Abril de 2021. 
 
 

RODRIGO MEDEIROS DE LIMA 
Procurador

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 67564559.


